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Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro, 09 de dezembro de 2022

GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO
Prefeito Municipal

JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça

Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.

LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração

DECRETO Nº 12.793 de 09 de dezembro de 2022

GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que a Lei lhe
confere e,

CONSIDERANDO os documentos e manifestações constantes do Processo Administrativo 25906/22;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 1º, § 1º, 5º e § 6º da Lei Municipal nº 3835 de 28 de abril de 2008,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica outorgado ao senhor ANTHONY BRUNO DE ALBUQUERQUE JOÃO, inscrição municipal nº 81726, Alvará de Permissão
para Transportador de Escolares nº 120, conforme processo administrativo nº 25906/22.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro, 09 de dezembro de 2022

GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO
Prefeito Municipal

JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça

Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.

LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração

DECRETO Nº 12.794 de 09 de dezembro de 2022

(Regulamenta as aposentadorias por idade e deficiência do Instituto de Previdência de Rio Claro - IPRC, prevista no Art. 11-A da Lei
Complementar nº 023, de 20 de setembro de 2007)

Art. 1º - A concessão da aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade ao segurado que tenha reconhecido, em avaliação médica e
funcional realizada por perícia própria do IPRC, grau de deficiência leve, moderada ou grave, está condicionada à comprovação da condição
de pessoa com deficiência na data da entrada do requerimento ou na data da implementação dos requisitos para o benefício.
Art. 2º - A aposentadoria por tempo de contribuição do segurado com deficiência, cumprida a carência, é devida ao segurado do IPRC
observado o disposto no art. 11- A da Lei Complementar nº 023, de 20 de setembro de 2007, e os seguintes requisitos:

I - 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público;
II - 05 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria;
III - 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem, e 20 (vinte) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência grave;
IV - 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se homem, e 24 (vinte e quatro) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência
moderada;
V - 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se homem, e 28 (vinte e oito) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência
leve.

Art. 3º - A aposentadoria por idade da pessoa com deficiência, cumprida a carência, é devida ao segurado ao segurado do IPRC observado
o disposto no art. 11-A da Lei Complementar nº 023, de 20 de setembro de 2007, e os seguintes requisitos

I - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, independentemente do grau de deficiência;
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I - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, independentemente do grau de deficiência;

II - 10 (anos) de efetivo exercício no serviço público;
III - 05 anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria;
IV - tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) anos e comprovada a existência de deficiência durante igual período.

Art. 4º - Para efeito de concessão da aposentadoria da pessoa com deficiência, compete à perícia própria do IPRC, bem como por
integrantes do Poder Executivo para avaliação biopsicossocial do deficiente, nos termos da Lei Municipal nº 023, de 20 de setembro de
2007:

I - avaliar o segurado e fixar a data provável do início da deficiência e o seu grau; e
II - identificar a ocorrência de variação no grau de deficiência e indicar os respectivos períodos em cada grau.

§ 1º A comprovação da deficiência anterior à data da vigência da Lei Complementar nº 169, de 29 de junho de 2022, que alterou a Lei
Complementar 023, de 20 de setembro de 2007, será instruída por documentos que subsidiem a avaliação médica e funcional, vedada a
prova exclusivamente testemunhal.

§ 2º A avaliação da pessoa com deficiência será realizada para fazer prova dessa condição exclusivamente para fins previdenciários.

§ 3º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial,
os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições
com as demais pessoas.

Art. 5º - Para o segurado que, após a filiação ao IPRC, tornar-se pessoa com deficiência, ou tiver seu grau alterado, os parâmetros
mencionados nos incisos I a V do Art. 2º deste Decreto serão proporcionalmente ajustados e os respectivos períodos serão somados após
conversão, conforme as tabelas abaixo, considerando o grau de deficiência preponderante, observado o disposto no Art. 1º:

MULHER
TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES

Para 20 Para 24 Para 28 Para 30
De 20 anos 1,00 1,20 1,40 1,50
De 24 anos 0,83 1,00 1,17 1,25
De 28 anos 0,71 0,86 1,00 1,07
De 30 anos 0,67 0,80 0,93 1,00

HOMEM
TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES

Para 25 Para 29 Para 33 Para 35
De 25 anos 1,00 1,16 1,32 1,40
De 29 anos 0,86 1,00 1,14 1,21
De 33 anos 0,76 0,88 1,00 1,06
De 35 anos 0,71 0,83 0,94 1,00

§ 1º O grau de deficiência preponderante será aquele em que o segurado cumpriu maior tempo de contribuição, antes da conversão, e
servirá como parâmetro para definir o tempo mínimo necessário para a aposentadoria por tempo de contribuição da pessoa com deficiência
e para a conversão.

§ 2º Quando o segurado contribuiu alternadamente na condição de pessoa sem deficiência e com deficiência, os respectivos períodos
poderão ser somados, após aplicação da conversão de que trata o caput.

Art. 6º - A redução do tempo de contribuição da pessoa com deficiência não poderá ser acumulada, no mesmo período contributivo, com a
redução aplicada aos períodos de contribuição relativos a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física.

§ 1º É garantida a conversão do tempo de contribuição cumprido em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física
do segurado, inclusive da pessoa com deficiência, para fins da aposentadoria de que trata o Art. 2º, se resultar mais favorável ao segurado,
conforme tabela abaixo:

MULHER
TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES
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Para 15 Para 20 Para 24 Para 25 Para 28
De 15 anos 1,00 1,33 1,60 1,67 1,87
De 20 anos 0,75 1,00 1,20 1,25 1,40
De 24 anos 0,63 0,83 1,00 1,04 1,17
De 25 anos 0,60 0,80 0,96 1,00 1,12
De 28 anos 0,54 0,71 0,86 0,89 1,00

HOMEM
TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES

Para 15 Para 20 Para 25 Para 29 Para 33
De 15 anos 1,00 1,33 1,67 1,93 2,20
De 20 anos 0,75 1,00 1,25 1,45 1,65
De 25 anos 0,60 0,80 1,00 1,16 1,32
De 29 anos 0,52 0,69 0,86 1,00 1,14
De 33 anos 0,45 0,61 0,76 0,88 1,00

§ 2º Para fins da aposentadoria por idade da pessoa com deficiência é assegurada a conversão do período de exercício de atividade sujeita
a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, cumprido na condição de pessoa com deficiência, exclusivamente
para efeito de cálculo do valor da renda mensal, vedado o cômputo do tempo convertido para fins de carência.

Art. 7º - É facultado ao segurado com deficiência optar pela percepção de qualquer outra espécie de aposentadoria do IPRC que lhe seja
mais vantajosa.

Art. 8º - A critério do IPRC, o segurado com deficiência deverá, a qualquer tempo, submeter-se a perícia própria para avaliação ou
reavaliação do grau de deficiência.
Art. 9º - Aplicam-se à pessoa com deficiência as demais normas relativas aos benefícios do IPRC."

Art. 10 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro, 09 de dezembro de 2022

GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO
Prefeito Municipal

JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça

Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.

LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração

DECRETO Nº 12.795 de 09 de dezembro de 2022

(Autoriza a Fundação Municipal de Saúde, em caráter excepcional, a adotar as medidas relacionadas ao repasse do valor da gratificação
natalina aos servidores daquela Fundação e dá outras providências)

Gustavo Ramos Perissinotto, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que a Lei lhe confere, em
especial o estabelecido no artigo 79, incisos III, VIII e XXIX, da Lei Orgânica do Município de Rio Claro e,

CONSIDERANDO o estabelecido no Decreto nº 12.695, de 05 de setembro de 2022 e no Decreto nº 12.773, de 30 de novembro de 2022;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o recebimento do valor da gratificação natalina pelos servidores da Fundação Municipal de
Saúde,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica a Fundação Municipal de Saúde autorizada a adotar as medidas administrativas, de caráter excepcional, para o repasse do
valor da gratificação natalina no valor, estabelecido no Decreto nº 12.773, de 30 de novembro de 2022, de R$ 230,00 (duzentos e trinta
reais), diretamente aos servidores através de depósito em conta de cada servidor.


